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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo 15/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 06/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 

APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Agosto de 

2024 às 10:00h, na sala de reuniões do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, 

na cidade de Loanda - PR a reunião de abertura das documentações e propostas, dando 

início da fase da lances do Pregão Presencial no mesmo horário, conforme especificado 

no Edital de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 15/2024, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 

www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA OS 

EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - PATRULHA 

RURAL – CONVÊNIO SEAB/COMAFEN. 

 

VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil e 

quinhentos reais). 

 

 Loanda, 06/08/2024. 

 

 

 

 

José Aparecido da Silva 

Presidente 
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LEI MUNICIPAL N.º 3.683/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.938/2017 QUE
CRIA O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
(PRODENOL) PARA INCLUIR A OBRIGATORIEDADE DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a Lei Municipal nº 2.938, de 21 de dezembro de 2017, que cria o
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Município de Nova Londrina
(PRODENOL), para incluir a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório
para a definição do beneficiado do programa, conforme especificado nos parágrafos
adicionais do artigo 5º.

Art. 2º - O art. 5º da Lei nº 2938, de 21 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os
seguintes parágrafos adicionais:

Art. 5° .....................

................................

§ 3º A doação com encargos de terreno de propriedade do
Município, a ser adotada nos casos em que não for possível ou
mais vantajosa a utilização da concessão real de uso, deve ser
precedida de licitação, na forma da Lei nº 14.133/2021.

§ 4º O imóvel destinado para fins de concessão de direito real de
uso ou doação não deve ser proveniente de desapropriação.

§ 5º É proibida a previsão de compra do imóvel pelo donatário, uma
vez que a doação já possui como efeito jurídico a transmissão da
titularidade da propriedade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06
DE AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.684/2024
06 de agosto de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024 crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 47.748,88 (quarenta e sete mil, setecentos e
quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 157 Programa Escola em Tempo Integral – Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente........................................................R$ 47.748,88

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.......................................R$ 47.748,88

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 47.748,88 (quarenta e
sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), proveniente da seguinte
forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.1.2.50.9.1.00 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
FONTE: 157 Programa Escola em Tempo Integral – Exercício Corrente

47.748,88

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 47.748,88

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE AGOSTO DE

2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.685/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 86.832,62 (oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois, e sessenta e dois
centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08002 – Fundo Municipal de Criança e do Adolescente - FMDCANL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

08.242.0026.1385 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 - CEDCA-PR - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo.....................................................................................................................R$ 55.582,62
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.....................................................................R$ 15.800,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................................................................................R$ 4.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente..........................................................................................R$ 11.450,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 86.832,62

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 86.832,62 (oitenta e seis mil, oitocentos e
trinta e dois, e sessenta e dois centavos), proveniente da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.3.2.1.01.0.1.03.67.00 - APLIC - APOIO E FORTALECIMENTO - PRIMEIRA INFÂNCIA
- DELIBERAÇÃO 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

1.7.2.9.51.0.1.00 – TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL - PRINCIPAL
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

2.4.2.9.99.0.1.03.00 - APOIO E FORTALECIMENTO - PRIMEIRA INFÂNCIA -
DELIBERAÇÃO 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

11.832,62

63.550,00

11.450,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 86.832,62
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.686/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 636.200,00 (seiscentos e trinta e seis
mil e duzentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
339197: Aporte para Cobertura do Décifit Atuarial do RPPS (49)...............................................................R$ 400.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (80)...............................................................R$ 100.000,00
339030: Material de Consumo (88)...........................................................................................................R$ 50.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (92).................................................................R$ 86.200,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................R$ 636.200,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 636.200,00 (seiscentos e trinta e seis mil
e duzentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE: 99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

99.999.9999.2051 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
FONTE: 999 Reservas de Contingencias - Exercício Corrente
999999: Reserva de Contingência (428)..................................................................R$ 636.200,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.........................................................................R$ 636.200,00

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código bUdALB neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2799 06 de Agosto de 2024  PG. 7/20

2 de 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021,
com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.687/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a abrir
no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 634.990,00 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

06.182.0009.2027 Programa Brigada Comunitária
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (50)......................................R$ 164.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (82)................................................R$ 22.490,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06002 – Diretoria de Esportes
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

27.812.0015.2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (188)...................................R$ 122.000,00
319013: Contribuições Patronais (189).........................................................................R$ 900,00
319113: Contribuições Patronais (190)......................................................................R$ 9.000,00
339014: Diárias – Civil (193)......................................................................................R$ 300,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (194).........................................R$ 1.500,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (195).....................................R$ 50.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (196)......R$ 500,00

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código bUdALB neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2799 06 de Agosto de 2024  PG. 9/20

2 de 3

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (204)......................................R$ 59.000,00
319113: Contribuições Patronais (205)........................................................................R$ 7.300,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0194.1346 AQUISIÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA PARA SUPRIMENTO DA DEMANDA DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
449051: Obras e Instalações (242)............................................................................R$ 23.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (261)..................................................R$ 6.000,00
319113: Contribuições Patronais (262)......................................................................R$ 169.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................R$ 634.990,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 634.990,00 (seiscentos e trinta e quatro
mil, novecentos e noventa reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.364.0205.2315 Manutenção do Polo Municipal de Apoio Presencial de Nova Londrina em EAD/UAB
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (150)...........................................R$ 2.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente (153).....................................................R$ 4.990,00
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ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06004 – Departamento de Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.695.0182.2075 PROMOÇÃO DO TURISMO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319013: Contribuições Patronais (210).......................................................................R$ 2.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (214).....................................R$ 27.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (250)........................................R$ 45.000,00
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (251)........................................R$ 35.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
319013: Contribuições Patronais (262)......................................................................R$ 69.000,00
339030: Material de Consumo (266)........................................................................R$ 200.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (270).....................................R$ 250.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO..........................................................................R$ 634.990,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE AGOSTO DE

2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 380/2024
06 de agosto de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
nº 3.684/2024, 06 de agosto de 2024.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,

autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024 crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 47.748,88 (quarenta e sete mil, setecentos e
quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 157 Programa Escola em Tempo Integral – Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente........................................................R$ 47.748,88

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.......................................R$ 47.748,88

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 47.748,88 (quarenta e
sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), proveniente da seguinte
forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.1.2.50.9.1.00 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
FONTE: 157 Programa Escola em Tempo Integral – Exercício Corrente

47.748,88

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 47.748,88

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE AGOSTO DE

2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 381/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
nº 3.685/2024, 06 de agosto de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 86.832,62 (oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois, e sessenta e dois
centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08002 – Fundo Municipal de Criança e do Adolescente - FMDCANL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

08.242.0026.1385 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 - CEDCA-PR - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo.....................................................................................................................R$ 55.582,62
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.....................................................................R$ 15.800,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................................................................................R$ 4.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente..........................................................................................R$ 11.450,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 86.832,62

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado o excesso de arrecadação no valor total de R$ 86.832,62 (oitenta e seis mil, oitocentos e
trinta e dois, e sessenta e dois centavos), proveniente da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.3.2.1.01.0.1.03.67.00 - APLIC - APOIO E FORTALECIMENTO - PRIMEIRA INFÂNCIA
- DELIBERAÇÃO 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

1.7.2.9.51.0.1.00 – TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
SOCIAL - PRINCIPAL
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

2.4.2.9.99.0.1.03.00 - APOIO E FORTALECIMENTO - PRIMEIRA INFÂNCIA -
DELIBERAÇÃO 047-2022 - CEDCA-PR
FONTE: 973 Apoio e Fortalecimento - Primeira Infância - Deliberação 047-2022 -
CEDCA-PR - Exercício Corrente

11.832,62

63.550,00

11.450,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 86.832,62
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

DECRETO MUNICIPAL Nº 382/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
nº 3.686/2024, 06 de agosto de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 636.200,00 (seiscentos e trinta e seis
mil e duzentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
339197: Aporte para Cobertura do Décifit Atuarial do RPPS (49)...............................................................R$ 400.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (80)...............................................................R$ 100.000,00
339030: Material de Consumo (88)...........................................................................................................R$ 50.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (92).................................................................R$ 86.200,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................R$ 636.200,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 636.200,00 (seiscentos e trinta e
seis mil e duzentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE: 99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

99.999.9999.2051 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
FONTE: 999 Reservas de Contingencias - Exercício Corrente
999999: Reserva de Contingência (428)..................................................................R$ 636.200,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.........................................................................R$ 636.200,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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DECRETO MUNICIPAL Nº 383/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
nº 3.687/2024, 06 de agosto de 2024.

DECRETA

:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a abrir
no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 634.990,00 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

06.182.0009.2027 Programa Brigada Comunitária
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (50)......................................R$ 164.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (82)................................................R$ 22.490,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06002 – Diretoria de Esportes
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

27.812.0015.2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (188)...................................R$ 122.000,00
319013: Contribuições Patronais (189).........................................................................R$ 900,00
319113: Contribuições Patronais (190)......................................................................R$ 9.000,00
339014: Diárias – Civil (193)......................................................................................R$ 300,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (194).........................................R$ 1.500,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (195).....................................R$ 50.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (196)......R$ 500,00
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ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (204)......................................R$ 59.000,00
319113: Contribuições Patronais (205)........................................................................R$ 7.300,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0194.1346 AQUISIÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA PARA SUPRIMENTO DA DEMANDA DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
449051: Obras e Instalações (242)............................................................................R$ 23.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (261)..................................................R$ 6.000,00
319113: Contribuições Patronais (262)......................................................................R$ 169.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................R$ 634.990,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 634.990,00 (seiscentos e trinta e
quatro mil, novecentos e noventa reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

12.364.0205.2315 Manutenção do Polo Municipal de Apoio Presencial de Nova Londrina em EAD/UAB
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (150)...........................................R$ 2.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente (153).....................................................R$ 4.990,00
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ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06004 – Departamento de Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.695.0182.2075 PROMOÇÃO DO TURISMO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
319013: Contribuições Patronais (210).......................................................................R$ 2.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (214).....................................R$ 27.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (250)........................................R$ 45.000,00
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (251)........................................R$ 35.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercicio Corrente
319013: Contribuições Patronais (262)......................................................................R$ 69.000,00
339030: Material de Consumo (266)........................................................................R$ 200.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (270).....................................R$ 250.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO..........................................................................R$ 634.990,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE AGOSTO DE

2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 384/2024
06 de agosto de 2024

SÚMULA: ANULA O EDITAL MUNICIPAL Nº 100/2024, DE
05 DE AGOSTO DE 2024, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais; considerando que um dos
pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal é o controle das
despesas com pessoal; considerando que a Administração
Pública deve sempre pautar seus atos nos princípios previstos
na Constituição Federal, em especial, o da isonomia,
segurança jurídica, legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência; Considerando que
a Administração Pública, com base no princípio da autotutela,
possui a prerrogativa de anular seus atos:

D E C R E T A

Art. 1º - Fica Anulado o Edital Municipal nº 100/2024, de 05 de agosto de 2024,
publicado no Diário Oficial nº 2798, de 05.08.2024.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 06 DE AGOSTO DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
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        Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro - CEP: 87970-000                                                                                              

NOVA LONDRINA – PARANÁ 
               

1 
 

Aviso de Licitação 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 111/2024 
☑ MODALIDADE Pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 060/2024 
☑ 

OBJETO 
Fornecimento de produtos de floricultura e prestação de serviço de decoração de 
ambientes destinados a eventos promovidos pelo munícipio e homenagens 

☑ VALOR R$ 187.729,05 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO 
Eletrônico  

☑ MODO DE DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 23/08/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 23/08/2024 
☑ LOCAL DE ABERTURA https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Certame exclusivo para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Nova Londrina, 06 de agosto de 2024 

TATIANE DIAS FRITZ 
SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 
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